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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
São João da Aliança - GO

Em: 11/09/2001.

Atenciosamente,

Deruse Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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Silo João D' Aliança - GO, 12 de Janeiro de 2002. '-

•

Confonlle solicitação via telefone, estamos enviando os dados
solicitados, conforme abaixo:

01,- PRESIDENTE: José Naelpe Ferreira Braga - PSDB NA C \p£
Data Nascimento: 14/07 I
Av. Teotônio Fernandes Graças s/n
São Joio D' Aliança.- GO
CEP: 73.760..Q0
FONE: 438.1310

02.- VICE-PRESIDENTE: DenUdes de Cllrvalbo Szervinsk ~ PDT
Data Nascimento: ] 5/06
Rua Goiás s/n
Silo João O' Aliança - GO
CEP: 73.760..QO
FONE: 438.1438

03.- I,. SECRETÁRTO: Santino Gonzaga dos Santos - PPB 5P,\\\ GO~5A\.J
Data Nascimento: 15/61
Rua 22 NSIN Q. 95 L.17 .. Vila Boa Esperança
Silo João O'Aliança - GO
CBP: 73.760-00
FONE: 438,1826

04.- 2.• SECRETÁRIQ :Ant6nlo Pereira da Silva - PSDB !=\~QE.SIL
-Data Nascimento: 15/06
Rua: Joio de Souza, QIIlldral13, n. 20, Bairro Vila Boa Esperança
São Joio D' Aliança - GO
eBP: 73.760.00
FONE: 438.1501

OS.- 1.0 SUPLENTE: Oelair Martins de Andrade.
Data Nascimento: 27107
Rua Goiás sln .•
São João O' Aliança - 00
CBP: 73.760..00 -
FONE: 438.1830
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07.- VEREADOR ;Ielson AntÔnio Szervinsk - PL
Data Nascimento: 23/07
Av. TeotÔnio FemalldesGraças sln
SãoJoio D'Aliança •. 00
CEP: 73.760..00
FONE: 438.1357/96691598

FRDI'l : (lnas.on i c TAD/FA><.

f 1.
ESTADO DE GOIÁs P:':::'.:::\
PODER LEGISLATIVO _ --..õN '~IOJ

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO D'ALIANÇA -

íE(AW5~f~ \:;;~

•
08.- VEREADORA: Maria da Concelçllo Ferreira de Araújo Soares - PMDB

Data Nascimento: 23/10 MA CoIJÇ:: t:: RA SOA
Rua Parani sln.•
Silo Joio D' Aliança ~.00
CEP: 73.760-00
FONE: 438.1274 ou 1340

09.- VEREADOR: NerlIsonFerrelra Ramos - PSD
Data Nasciment.o: 27/01 N'-FE-R.t)
Rua Sete "A" Q. D L.08 . ""
SiloJoio D' Aliança - GO
CEP: 73. 760-00
FONE: 438.1732

..
• (Aos cuidados da Denise Silva -INTERLEGIS)

~
Cátia Simone da Costa Pias

Secretária Oficial da Câmara
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CON çÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
D'ALIANÇA. NO PROGRAMA
lNTERLEGIS

CONVÊNIO N": GO-52030/2002 - INTERLEGIS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA lNTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em confo~idade com os termos do Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO lNTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
D'ALIANÇA, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Goiás, s/n" - Centro, São João
D'Aliança-GO, neste ato representada por seu Presidente,Vereador JOSÉ NACIPE FERREIRA BRAGA,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação ea operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promóver o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

. ,.
III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,

de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA lNTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLA T1VA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~ -f-
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse aa CASA
LEGISLA T1VA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

IH - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.OI I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA T1VA;

IV - . manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis á
Fomunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA T1VA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco 1nteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuíções da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defrnidos no ANEXO;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituíções, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica, ~ provedor de internet; .

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a attlalização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS; ",J0

. \'\f

IlI-

IV -

• V-

VI-

VII-

VlII-
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos Ç.I0 PROG MA INTERLEGlS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores :'e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - c;iisseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos 'equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade,

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À D1SPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4, I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TlV A para participação no
PROGRAMA lNTERLEGlS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O

. DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) ~ Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo ~
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA ., I
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 10, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2. I - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS~ f

;~~ c.A:~:_~-?-'~< ~=__"'o_:.;., -:-~~~~l!~~~~
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4.5 - Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LE

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis~

.,

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de .Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEG IS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSQSFINANCEIROS

f. 5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6,1 - O presente convênio entrará em vigor na data de- sua assinatura,_ com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

• 7. I - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer dáusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judiciahnente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias~

. Or
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

5

•

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGlSLATIV A:

I-as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA lNTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR de forma resumida, no Diário Oficial da
Uni~. . -

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
!7t---;;

Màri6' Lúcio Lacerda de 'Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

__ ~mçMhv-uL-
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
.INTERLEGIS

Brasília,O'? de J--lLJ de 2002.

2c/LH'1 I ,u:,,,J7'7'3 ~ a~
Representante da Câmara Municipal de São João
D'Aliança

o
HmrJ6BJJ~/.I
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E j'ROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO D'ALIANÇA

CH:lrr.; dl; Ini()tmtític-E; (,
Fr(.1G€SS:.lrnent~) (l8 Dado:; ;::I()Senado í-(~oe;f'!i

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EX:" 1000W,

Programas:

•
•

J , •
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5,0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5,2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

A",;"'rn;.~ fL

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR /'O~_-J
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO D'ALIANÇA Q

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, apárelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de São
João D'Aliança:

1 - compromete-se a prejJarar a infra-estrutura necessária pàra instalação, dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputadoi- e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

J atestar instalação

] treinamento

J atestar instalação

] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• g:OO J. /2;ODb

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não ~

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim DNão Da

José Na I raga
Câm unicipal de São João D'Aliança

,~

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis,
com a maior urgência possível, por meio dofax 0x-'(61-321-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Inter/egis
Av. N2"Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF. CEP 70/65.900,
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f.lh, N•..........J.f>~,:-.)...
Nº l° "CólQA.:4 ..Processo __..~.-.

Rubrica_-~6~..-.....:~>

TERMO DE ACEITE E RESP01VSABILlDADE

Município:
fSAo .JOAo DAALL.\NÇA---------1
L. . . !•

Câmara ilfunicipal
Estado;
WAIS -----~--I
~---- .._-.---- _.J

Res ?onsâvel ;unto ao Programa I/lterlegis
SANTJNO GONZAGA DOS SANTOS
(Pessoa auwrilac!a pe-!a Câmara para realizar o aceite)

-------

DI)O/Telcfone Comercial,
r-.------~--i ;;-,.158721

Técnico;
____ I I MARCO ANTÔNIOpACHECOj

Assistência Técnica
Empresa:

ICOMPULINK

.Equipamentos recebidos

L Uma Impr~ssol"a Laser Lexmark modo Optra E312
. o.•.•..

• Num. de série: IMM211014412 . J Ç<f' 1'ium. detombam<nlo: [O"1125J--'---=--;

2. Um IVlicrocomputacior Novadata ND.P500-A950Z com 256 MB de memória

Num. sério CP\): [õO):2nrnH ~ ~m. d. tomb.mento: ~iO_1_:_,O_9_7 ~ I

NUJn. série Monitor: _I 2_'1_,O_O_9_7_5_7 ~1 51 p'"

3. VIU Gah,way 3COlD modo Offke Connecl 56K Lan Modem
yV"'- '4

!IOum.séd. Gal<wfl'" ~1O_.-(J_-l~:'_.-E_'-'6~(l~.T_K-'~~~~~~===~J.Num. de tomhamento: ~ir_J1_1_7_4_7 .'_'-=--=--..~~~,

4. Um Estabilizador til' voltagem com capacidade mínima de 1 kva

\
~n(,r,, J j \1
. .-,r~AP-'~.r. ~i.-- ;

\ ...--/
\,
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TREINA11,fENTO

•

•

Foi Mini,trado cur5ó de 3 horas? SIM[2[] i'\ÁO-O
Em caso d. SIM no campo anterior; COi'\CE.lTO? Muito Bom [K] Bom ORegu'Rr i ! Ruim O
Ol.J.st."vações: ~ . ~____"l
FEITO TESTE COM TOD ..'\.S AS CONEXÕES DE PAGINAS DE l\CESSO. i
FEITA A TROC" DO ESTABILIZADOR DE ENEPu•.•.1AX POR UM lNDEU.TRL\ DE 21<\1'\ I

I

_______ ,, -_J
(Coloque neste campo todas as informaçoes que você aerle importante citar sobre as difIculdades
encontradas a respeito da instalaçêo efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Cãmara Municipal recebeu. em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responSal)iliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor rio Programa
Interlegis,

Data 1 j I L) -5 / ~2Vê):5 Ass,
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de 21/06/1993. bem. como suas alterações; DATA DE ASSrNATURA;
31107!2002; VIGÊNCl>\, A partir da data de assin:I.lU:1i.com vigência
equi';alente à duração do Programa In:erlegi~; SIGNATÁRIOS, Pelo
Senado Fedel'al - PRODASEN - E.'l:TIlO.Sr. Mário Lucio Lacerda de
Medeiros - Diretor-E)';ecucivo; Pelo Conveniado. Vereador Gmldo
RarnÇ'S de Freitas. Presidente da Càmara Municipal de Iujà-GO.
ESPECIE: Convênio nO, GO-5206412003 - rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Proces~ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEl', amando como Orgão E)';eçulor do Progmma
Interlegi, e a Câmara Municipal de JesUpolis-GO; OBJETO: Es-
tabel""er e regular a participação da Casa Legi~lativa no Progmma
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666. de 2110611993. bem como suas alterncões: DATA DE
ASSINATURA: 13/0812003; VIGÊNCIA: A partir' da data de as-
sinatura, ~m vigência equivalente à durnção do Progmma Interlegi,;
SIG1'iATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - &mo. Sr.
Petffinio BólIbosa Lima Carvalho - Direror-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Wygnerley Justino de Morais, Presidente da Câmarn
;\lllfl!cipal de JesUpolis-GO
ESPECtE: Convênio nO: GO-5205ón003 - INTERLEGIS. celebrado
en:re O Centro de Informática. e Pracess;rmento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Imerlegis e a Câmara M=icipal de Lagoa Santa-GO; OBJETO: Es-
tahelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progmma

. _ .. ' .•. .lnterlegis: MODALlDADE:,J'os, termos do disposto no .11.11.25 •. da
.'.- Lei n' 8.666. de 21/0ó/J993. bem.como suas alt=çiies: DATA DE
'. ASSINATURA:.- 04109/200.3: VIGDiClA: 'A partir da data'de as-

smarura, !Xlm VIgência eqwvalerne à duração do Programa Interlegis;
SIG:\'ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - &mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado,Vereador Deusner Arantes do Carmo, Presidecl:e da Câ.-nara
Mun!cipal de Lagoa Santa-GO.
ESPECIE: Convênio n': GO-5202onOO2 - INTERLEGIS, celebrado
enue o Centro de Informática. e Proces3jU11ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como Dr]ão Executor do Programa
!n, •••.Iegi.s e a Câ:rrulra Municipal de Luziânia-GO: OBJETO: Esta-
belecer e regu\ar a participação da Casa'Legislati~-a nO Prognuna
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dis~sto no Art. 25, da
lei n° 8.666, de 21f06!1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSI},'ATURA: 19/08nOO2; VIGÊNCIA: A p3rtrr da data de as.
sir.aturõl,,-:em vigência equivalente a duração do Programa Inte.-legis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mmo Lúcio Lacerda de Medeh"Os - Direror-E)';ec:utivo; Pelo Con-
veniado, Vereador \Ville.- Campos Coelho, Presider.te da Câma:rn Mu-
oici~ de Luziània-GO.
ESPECIE: Coovênio o': GO-52053!2003 - Il'iTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informarica e Processamento de Dados do Se'nado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Imerlegis e a Càmara Municipal de Mimoso de Goiãs-GO: OBJETO:
Estabeleçer e regular a pal,icipação da Casa Legislath-a no Progranla
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termas do dis[l<lsto no Art. 25, da
lei n° 8.666, de 2l10611993, bem camo = alterações, DA1A DE
ASSINATURA: 13/0linOO3; VIGÊNCIA: A parrir da data de as-
~ioat'.lra, ,-:em ~igência equivalente a duração do Programa L--uerlegis;
SIG).IATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mi ••io Lucio Lacerda de ;\1edeiros - Diretor-Exec:utivo; Pelo Con-
,~iado. Vereador Antônio José Martins. Presidente da Cãmara Mu-
nicipal de Mimoso de Goiãs-GO.
ESPÉCIE: Convênio nO: GO-52022f..!002- INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informirica e Processatnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câ.--nara Murucipal de Monte Alegre-GO; OBJETO:
Esrabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da

•

Lei nO 8.666. de 21/0611993. bem.como suas a1ta-ações: DATA DE
, ASSI;..IATllRA: 19109/2002: VIGE:-<CIA: A partir da data Ce 0:;-

, sl:l3rura.. ?=,m vigência equi,'alenle à curação do Programa Jnter1.egis:
SIG1'iATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr.
~lâ.-io Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pejo Con.
"coiado. Vereador Joviniano Gomes de Moura Neto. Presidente da
Cfur."",':Vhmicipal de MOnle Alegre---GO
ESPECIE: Convênio n": GO-52OJ9nOO2 - lNTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Informitica. e Processamenlo de Dados do Senado
Feee::al - PRODASEK, atuando como Or:gão E.,ecutol do Programa
Inrerlegis e a Cà."Ilara Munidpal de Nazário-GO; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação Óii Casa Le;,,,slariva no ProgrclIla
Imerlegis; MODALlDADE: Nos termos do disp;JSlo na ArI. 25, da
Lei nO8.666. de 2110611993. bem romn suas alterações: DATA DE
ASS1},'ATURA: lI/t InOO2; VIGE};CIA: A pa!1ir da data de as-
Sit.31Ur3,170m'igência equivalente à curação do Programa In:".,.I.",,,,,:
SIG:'-iATARIOS: Pelo Smado Federn.1 - PRODASEN - E"r:1.O. S,-
Má:;o Lúcio Lacerda de :-'ledeiros - Di~tor-Executi,"o; Pelo CO;'l'
ver"ado. Vere2-dor Edward~ Almeida de Souza Sobrin.'lo, Presidente
lI:!.càmara :-'lu:1icipal de Kazirio-GO.
ESPÉCIE: Co"vên1o n': GO-520nnOO2 - ThiTERLEGlS, celebrado
er=e o Centro de Infomlática e Process;:unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alUzndo como Orgão E.'ecuror do Prvgrama
b:erlegis e a Câmara Municipal de Nova Glória-GO; OBJETO: Es-
u!oelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
ln:erle-gis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no ArL 25, da
Lei 1:' 8.666, de 21.'06.'1993, bem como suas alterações: DATA DE
ASS[\;ATliRA: 3110712002; VIGÊNClo\: A pa.-tir da dara de as-
sil:ll'~a. çom ~igência equivalente a duraçJu do Programa lmerlegis:
SIG:-;ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - bmo. Sr.
Mi.-io Lúcio Lacerda de Medeiros _ Direror-Executi\"o: Pelo Con-
\"e::iado, Vereador Valdemir Cunha Morais, Presidente da Cima. .•••
MIL,icipal de Nova Glória-GO
ESPÊCIE: Convênio n': GO-52047nOO3 - Il'.TERLEGIS, celebrado
er.C"eO Centro de Informàlica e Processamento de Dados do Senado
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Feeend - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
lI:terlegis e a Cãmara Municipal de Novo Gama-GO; OBJETO: 8-
!2belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALlDADE: Nos tern:os do di,p<)\IO no Ar •.. 25. da
Lei n' 8.666. de 21106/1993, bem oorr.o suas alterações; DATA DE
ASSINATUR .•••: 15i05n!Xl3; VIGÊNCIA: A partir da 6L1 de as-
sinatura. pro vigência equivalente à dUr3;;:ãOdo Pr~ Im:erlegis:'
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE~ - Ex.-no. Sr.
Màrio Lúcio La=-da de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Mmoel Soares Filho. Presidente li:! Cámar:a Mu-
niciPi"1 de NO\-o Gama-GO
ESrECIE: Convênio n': GO-52045nOO2 - rNTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de lnformãtica e Process.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEl'<, aroando como Orgão Executor do Pragnma
Interlegis e a Câmara Municipal de Novo Planallo--GO: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legi.slatiV1l no Programa
lmerlegi,; MODALIDADE: Xos termos do dispos:o no An. 25. da
Lei nO8.666. de 21/06/1993. bem corno suas alte:ações: DATA DE
ASS[}IATURA: 02/12/1002; VIGENCIA: A par.ir da data de as-
sinatunt, ,-:em ,'igência eqtl,,-aIeme à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado FedenI - PRODASEN - Euno. Sr.
Mano Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Execu:ivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Eliziano Oliveira Lima. Presidente li:! Câmara Mu-
nicip;l.1 de Novo Planallo---GO.

, ESPÉCIE: Con~-ênio n': GO-52024n002.- INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnform.itica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, ansando'ooni.o órgão E)';<'Ctl\ordo".Prograrna
Interlegis e a Cãmara Municipal de Padre Bemamo-GO: OBJETO: -
Estabelecer e regular a participação da Ca5a Legislativa no PrOgrzlTl3
lnterlegis: MODALIDADE: NM lermO, do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666. de 21/06fl993. bem como ,uas a1tera~e:;: DATA DE
ASSI1'iATVRA: 31/07nOO2; VIGEKCIA: A p.mir da data de 35-
siGalUra, çom vigência equivalente à dU!1'lçãodo Programa Interle;,ris;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal -'PRODASEN - Ex..'TIC.Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Di:etor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Erasmo Cardoso dos Santos, Presidente da Cãmara
Municipal de Padre B=do-OO.
ESPEClE: Convênio n": G0-520601'2003 - I:-.ITERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Proce;samento de Dados do Senado
federal - PRODASEN, arua..,do como ÓrEão Executor do Programa
Ime.-legis e a Câmara Municipal de PanlÚna-GO; OBJETO: Esra-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO no A11. 25, da
Lei n' 8.666. de 2110611993, bem.oorno suas alternçiíes; DATA DE
ASSINATURA: 08/0712003; VIGENC1A: A partir da data de as-
sína=. çom vigência equivalente a duração do Programa In:t'flegi~;
SIG:'olATARIOS: Pelo Ser..'ldo Feeer2.1 - PRODASEN - Exrr.o. Se.
Mano LUcia Lacerda de Medeiros - Dire:or-Execurivo; Pelo Con-
"eníado, Vereador Sewriano de Souza Mello, Presidente da Cãmata
Munjcipal de Par3Úna-GO.
ESPEC1E: Convênio n': G0-52061/2OO] - 1:-"'TERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática. c PrOCeiS;"ru:nto de Dados do Ser.ado
Federal - PRODASEN. aruando como Or-gão Executor do Programa
Imerlegis e a Càmara Municipal de Piracanjuba-GO; OBJETO: 8-
tlbelecer- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lme.-legis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no ArI. 25. da

~s'&X;t~~Z81!~;/1riril;'~~~~~u~ ~~:~~~ ~:
sinarura çom vigência eq'.JÍvalente à duração do Prog,ama !r.terlegi~;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASES - Exmo. Sr.
;\Iàrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Adelino Lima do Carmo, Pre:;iden:e da Câr.l:mt
~11lr~cipal de Piracanjuba-GO
ESPECrE: Convênio n': GO-52057/2003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnfonnãtica e Process,amento de Dados do Senado
Federal - PRODASE~, a:uando como Orgão Executer do Programa
Tnterlegis e a Câmara Municipal de Piranhas--GO; OBJETO: Esta-
belecer e regular a panicipaç:;o da Casa Legislari,-a no Progrnma
lnterlegis; ~IOD ..••LlDADE: ~os lermOS do disposto no .11.11.25. da
Lei n' 8.666. de 21/06fl993. bem CÇmo suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 09/09/l003: V1GÉNCl"': A partir da data de as-
sinatura, çom vigêr.cia equi"a1ente ã duração do Programa Interlegis;
SIGI",ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASES - Exmo. Se.
Petrónio Barbosa Lima Can.-...lho - Diretor-Execu:ivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Jairo Cám= Magalhães, Preside;"),e da Câmara ;\Iu-
nicipal de I'iranl1as.GO.
ESPECIE: Convênio nO:GO-52040l'2oo2 - I"lTERLEGIS. celebrndo
entre o Centro de lnformâJ:ica e Processamento de Dados co Sen.1do
Federal - PRODASEK al\.!:ll1do como Orgilo Executor do Prvgran-.a
Imerlegis e a Càmara Municipal de Planalrina-GO: OBJETO: Es-
ta!>elecer e regular a pal1:icipação da Casa legislati,'a no Programa
b:alegis: MODALIDADE: Nos termos do disposm no A11. 25. da
Lei n" 8.666, de 21106/1993, bemcomC' suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: llillnOO2; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. cOm vigência equivalente ;i dura.;ão do Programa Intct"leg:is~
SIG~ATARIOS: Pelo Se-nado Federal - PRODASE" - Ex••.•o. Sr.
Mano Litcio Lacerda de Medeiros - Di,-e:or-Exe::mi,'o: Pelo Con-
"eruadv, Vereador Francisco Hamiltor: de Alenca:- Mora, Presidente
da C~ara :>'lllr.icipal de- Pbnalrina-GO
ESPEC1E: Convênio 0°: GO-52026/2002 - lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro o;!eInfOlr.citica e ProcêSs.amento de Dados do Se:-oado
Federal - PRODASEN, atua.,do como O:-g.'io E~f'LIJlor do Programa
lo:erlegis e a Cãmara MuniC:pal ee Rubiataba-GO: OBJETO: Es.
!2belecer e regular a p;>rticipação da Casa legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispo51O no .11.11.25. da
Lei n' 8.666, de 21:06/1~93. bem como suas alterações; DATA DE
ASSISATURA: 31/12/2002; VIGÊSCIA: A partir da da/a de as-
sinatura, çom vigência equivalente a duração do Programa ln:erleg:s:
SIGNAT ARIOS: Pdo Serodo Federal - PRODASEN - Exr..o. S,-.
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~Iário lúcio Lacerda de Medei:-o~ - Diretor-Execuli~'o; Pelo Coo-
veniado, Vereador Heli 1I-làrio Neto. Presidente da Câmara Municipal
de Robiataba-GO
ESPÊClE: Convênio n': GO-5202712002 - INTERLEGIS, celelrrar!o
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
FeC.eral - PRODA$EN. atua::do como Órgão E~eculOr do Programa
lnterlegis e a Cãmarn ~1ur.icipal de Sanderlãndia-GO; OBJETO: E~-
!2be!ecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progra."Il3
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto na An. 25. da
lei nO8.666. de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSI:\'ATURA: 31/0712002; VIGÊ:-ICIA: A parti::- da dau de as-
sinatura, ~om vigência equ,,-aIente a dw-ação do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário LUcia LacerCa de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador João Alves de Faria Presidente da Câmara. Mu-
nicipal de Sanderlândia-GO
ESPÉCIE: Com'ênio nO: GO-52028!2oo3-- lt'.'TERLEGIS, celebrado
en:Te O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, õnLIDdo como Qr.,.,ão Executor do Progr=
Interlegis e a Cãmara MIlr.icipal de San;a Helena de Goiás-GO;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa legislativa nO
Programa Im...,legis;, MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25, da:lei n" 8.666, de'21i061l993. betri como suaS alrm.;ces;
DATA DEASSIXATURA: 13/06/2003; VIGENCIA: A partir da data , '<'.'~'

'de assioarura roll) ~igência equivalente à duração do P:"ograma. In-
=Iegis; SIGSATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Ex-
ll10. Sr. Mário LUcia Lacerda de Meeeiras _ Diretor-Executi,-o; Pelo
Conveniado, Vereador Heliomar Di"" do Carmo. Presiden'te da Cã-
mata Municipal de Santa Dias do Carmo-GO
ESPÊCIE: Com'ênio nO:GO-52029/2002 - lNTERLEGIS. celebrado
en::i"eO Centro de Informã~ca e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, ar.rando como Órgão Executor do Programa
In:....-Ie-,."',e a Cima13 Mll:licipal de Sama Rita do Al'3Jmai-GO: OB-
JETO: Estabeiecer e re-,.'Ular a participaçã> da Casa Legislativa 00
Programa Interlegis; MODALIDADE: l'->os termos do dispos-..o 00
An. L~, da lei n' 3.666, de 21/0611993. betp como suas alteraçôel;
DATA DE ASSINATLiR_-\: 31/07/2002; VIGF.NCIA: A partir da data
de assina!Urn. col!) ,igência eql.",valente a duração do Programa In--
terlegis; SIG:"-ATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - E:t;-
mo. Sr. Mano Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E)';ecuti,'o: Pelo
Com'eniadc, Vereador Jorge Cleyron de Carvalho, Presideme da Cã-
m"",. Municipal de Santa Rita do Arnguia-GO
ESPECIE: Conyênio nO:GO-5205412oo3 _ TNTERLEGlS, celebtado
"",.Ire O Centro de lnforrnâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓrEão Exec',1lOr do PrOgr<1m3
I~erlegi~ e a Câmara Municipal de São Domingos-GO; OBJETO:
Esrabelecer e regular a participação da Casa Legisl3rÍva no Prog:-ar..a
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposro no Ar~ 2~, da
Lei n" 8.666. de 2l/06!1993. bem. corr:o suas altera<;:ÕeS;DATA DE
ASSINATURA.: 30/09/2003; VIGÉNCIA: A partir da dara de as-
sinat'.Jra. ~om ,'igênda equivalente à duração do Programa. [nterlegis;
SIG:-IATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrônio Berbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo CarNe-
niado, Vereador Josê Ba.---bosade.Souz.a, Pr",idente da Cãma::a Mu-
nici;>;l.lde São Domin,!l0s-GO
ESPEClE:tcrnr-vê1ii~I\',:T~5103JlT2llO~'TERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Inforncilica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando corno Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a ~:~1lmi~~-:-t.ã~-B~~':GO: OB-
JETO, Estabelecer e regular a paniopação aã Casa l..egiSíam-a 00
Programa ImcrIegis; MODALIDADE: Nos termos do di~lX'SIOno
A11. 25, da Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem con,o suas alterações;
DATA DE ASSI)<ATURA: 09107n002: VIGE:"-CIA: A partir da dau
de assinantra, co", vigência equivalente a duração do Progr.Jlll3 In-
terl.,.~",s: SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo
Convetliadl!-:1.ereadof~...!'~~~.a. Presidente datO~

~ici~:;WSãõ:JOãOcD:AI~
ESPECIE"?:Cõ'ilfêmo n': GO-5203112oo2 - INTERLEGIS. ceiebrndo
enrre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Se:-03do
Fee ••.•.al - PRODASEl'<, atuando como órgão Executol do Programa
Interlegis e a Camara Municipal de São João da Pzraúna-GO: OB-
JETO: Estabelecer e regular a par:icipação da Casa.legislati,'a nO
Programa Tnterlegis; MODALIDADE: Nos termos co disjX)S1Onc
Ar~ 25. da Lei n° 8.666, de 2Ii06/19:93, be!j1 como suas alteraç&es:
DATA DE ASSIl\ATURA: 31101/2C1O:1.;VIGEKCIA: A panirda da:l
de assinatura, w,,! vigência equivalente à duração do PrOJ!"'"T.a In-
terlecis: SlG:-iATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-i - h-
mo. S,- Mâ.-io LUcio Lacerda de Medeiros - Direro:.E.,ecutivo; Pelo
Conveniado. Vereador Pedro Lemes Domélio, Presid""te da Câ.'"nara
Municipal de São João da Paratina-GO
ESPÊClE: Convênio nO:GO-52031./2oo1 _ I1'iTERLEG1S, celebrado
e=e o Cen= de Informática e Proce!'same~to de Dados do Senado
Fe:kral - PRODASEi'oi, a:IJar1do como Óq!~o herutN do Progr<=a
In:erlegis e a Càmara Municipal de São ;\liguel co Passa Qt:atro--GO;
OBJETO: Estabelt"Ccr e Je<",-u1ara panicipação da Casa Legislativa no
PrO!lrar.u Inter1ecis; MODALIDADE: Nos termo, do disp,mo no
An.-25, da lei nÕ 5,666. de 21/06/1993. bem como suas alterações:
DATA DE ASSTI\ATURA: 31107/2002; VIGÊKCIA: A partir da data
de assina:ura. com vigência equivalente à duração do Programa Ir.-

~.e~~: 1v~~~~~i~lf~:~od;~~~i~:~i;e;:'_~~~~~;- p~~~
Conveniado, Vereador Josê Ricardo ce Aleluia, Pre;iden:e da Cãmar"-
Municipal de São Miguel do Passa Quatro--GO
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194f2008-GABINTfSINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0CfBR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98f010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~"'~l~ <
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São João D'Aliança
Rua 11, Esq. Cf 14 Q. 51 Lote 01 - Centro
São João D'Aliança - GO
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
nl:'<:'TlflJATÁDln nn nA ICTn J nt=r::TIAlLl.TlIl&lE

NOME OU F

ENDERE~

CEP I com

E
A Sua Excelência o(a) Senhor{a)
Presidente da Câmara Municipal de São João D'Aliança

Rua 11, Esq, Cf 14 Q, 51 Lote 01 - Centro
São João O'Aliança - GO
73760-000

~IsIPAYS

'A DO ENVIO J NATURE DE L'ENVOI

JORITÁRIAI PRIORITAIRE

18

GURADO I VALEUR DÉCLARÉ

114x 186mm

"

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO
, ," D~NATJON

O~OAOD.
-1(
~z:,

9 S£r »
2000

OR J NOM LlSIBLE DU RÉCEPTEUR

DATE DE L1VRATION

ENDEREÇO PARA DI'VOLUÇAO NO VERSO IADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS ,
75240203-0 FC0463/16



TENTATIVAS DE ENTREGA/'TENTATIVES DEDVk"iSON
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MÁRCIo' SAMPAJOÚÁü MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlegis.
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasilia - DF

BRASIL

..-- - .._-._._~. '~"""~,.e-"'~It.IF.. OEL'EXPEDJTEUR
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. PREENCHER COM LETRA DE FORMA

: N9MEOi
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